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CONQUISTA RECONHECIDA 

 

Companheiros (as) do quadro do Apoio Técnico do IPC, 
 
 
Desde o remoto ano de 2007, que a nossa categoria empreendeu uma feroz luta, para 
que o Estado da Paraíba viesse a elevar os Papiloscopistas, Técnicos em Perícia e 
Necrotomistas, como atividade de NÍVEL SUPERIOR, e que naquele momento de luta 
com intensos movimentos, apenas os Agentes e Escrivães, tiveram esse benefício, com 
o advento da Lei Complementar de nº 85/2008.  
 
A ASPOCEP, por sua Diretoria jamais baixou a cabeça, continuou lutando por longos 2 
(dois) anos, e que após vários embates com o Governo da época, logrou êxito vencendo 
a batalha e a duras penas conseguindo elevar a atividade da Categoria de Apoio do IPC 
como atividade de NÍVEL SUPERIOR, cuja conquista se efetivou através da Lei 
Complementar de 94 de 2010. 
 
Notadamente, mesmo com a edição da LC 94/2010, que assegurou o NÍVEL 
SUPERIOR para a Categoria de Apoio do IPC, os governos que se revezaram no Poder 
tinham por não reconhecer a nossa categoria como Atividade de Nível Superior, cuja 
demonstração se deu pela diferenciação dos valores de algumas gratificações lançadas 
nos contracheques da categoria. 
 
Em ocorrendo tal anomalia, a ASPOCEP, evidenciou esforços no sentido de junto a 
Administração estadual demonstrar os equívocos perpetrados contra a categoria de 
Apoio do IPC, conforme bem se comprova com a cópia a seguir do Of. nº 15/2014.  



 

Que em reunião com o Governador RICARDO COUTINHO na Granja Santana em 
Janeiro de 2015, esta entidade levou o fato ao Governador que se demonstrou surpreso 
com o que se registrava, onde o mesmo assumiu um compromisso de rever as planilhas, 
pois para ele o Governador e segundo os seus assessores, os Papiloscopistas, os 
Técnicos em Perícia e os Necrotomistas eram Atividade de Nível Médio. 
 
Outras providências foram pela ASPOCEP adotadas, onde se bateu as portas da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, se levando ao conhecimento dos Deputados tais 
anomalias. Audiências Públicas foram realizadas (vide cópia de parte da denuncia). 



 

Que de forma impulsiva, esta entidade provocou os autos técnicos do governo, a 
exemplo do Gerente Executivo da Folha de Pagamento do Estado (Of. nº 021/14), do 
Gerente da Tecnologia da Informação da Secretaria da Administração (Of. nº 19/2014), 
em cujo gestor é o responsável pelo assessoramento da Secretaria da Administração na 
elaboração das planilhas de aumentos salariais. 
 
Neste peculiar somatório de esforços da ASPOCEP, seja pela conquista legal especifica 
(LC 94/2010), seja pela influência politica junto a ALPB, o Poder Público representado 
pelo Estado da Paraíba, se rende ás nossas investidas, reconhecendo o Apoio Técnico 
do IPC, representados pelos cargos de Papiloscopista, Técnico em Perícia e 
Necrotomista, como sendo ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR, e não mais de 
Nível Médio, como o era antes da LC 94/2010. 
 
Confira nos quadros a seguir o registro no portal do servidor, a atual situação como 
atividade de Nível Superior do Apoio Técnico do IPC. (reprodução de imagem) 



                                     

 



Convidamos a todo o apoio técnico a acessar o portal do servidor (sitio � DADOS 
FUNCIONAIS) e confera a informação aqui repassada. 
 
Da mesma forma, conclamamos a todos os servidores que integram a Categoria do 
Apoio Técnico do IPC, no sentido e procurar a Secretaria da Administração e apresentar 
cópias das suas graduações de Nível Superior, de modos a solicitar a inserção desta 
informação por meio de pedido administrativo junto ao setor de Protocolo da Secretaria 
da Administração. 
 
Este procedimento é de suma importância para se lograr êxito nas próximas batalhas por 
isonomias salariais entre Categorias com Níveis de Atividades Superior. 
 
Nossos parabéns a essa valorosa categoria por mais esta conquista! 
 
 
JOELSON DOS SANTOS SILVA 
Presidente da ASPOCEP  
 


